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EDITAL Nº 160/GR/UFFS/2023 

 

SEGUNDO EDITAL COMPLEMENTAR AO EDITAL Nº 93/GR/UFFS/2023 DOS 

PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA MÉDICA CAMPUS PASSO FUNDO 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, torna público o Segundo Edital complementar ao EDITAL Nº 

93/GR/UFFS/2023, referente ao Processo Seletivo dos Programas de Residência Médica - Vagas 

Remanescentes, com ingresso em março de 2023. 
 

1 DAS CONSIDERAÇÕES 
1.1 Considerando a ausência de lista de espera para os Programas de Residência em Alergia e 

Imunologia Pediátrica- Hospital de Clínicas de Passo Fundo, Cardiologia - Hospital São Vicente 

de Paulo, Cardiologia - Hospital de Clínicas de Passo Fundo, Clínica Médica - Hospital de 

Caridade de Carazinho, Ecocardiografia - UFFS, Medicina de Família e Comunidade - Passo 

Fundo-RS, Radiologia e Diagnóstico por Imagem - Hospital São Vicente de Paulo. 
 

2 DAS VAGAS 
2.1 Ficam disponibilizadas as seguintes vagas em complemento ao EDITAL Nº 

93/GR/UFFS/2023:  
Programa Pré-requisito Cenário de prática Duração Vagas 

Alergia e Imunologia 

Pediátrica 

Alergia e Imunologia ou 

Pediatria 
Hospital de Clínicas de Passo Fundo 02 anos 01 

Cardiologia Clínica Médica 
Hospital São Vicente de Paulo Hospital 

de Clínicas de Passo Fundo 
02 anos 01 

Clínica Médica - Hospital de Caridade de Carazinho 02 anos 01 

Ecocardiografia 
Cardiologia ou 

Cardiologia Pediátrica 

UFFS (Hospital de Clínicas de Passo 

Fundo e Hospital São Vicente de Paulo) 
02 anos 01 

Medicina de Família e 

Comunidade 
- Passo Fundo-RS 02 anos 01 

Radiologia e Diagnóstico por 

Imagem 
- Hospital São Vicente de Paulo 03 anos 01 

 

3 DO CRONOGRAMA 

3.1 As inscrições para a vaga adicional terão início nessa data até o limite da data de inscrição 

prevista no EDITAL Nº 93/GR/UFFS/2023. 
 

Chapecó-SC, 1º de março de 2023. 
 
 

 

MARCELO RECKTENVALD 

Reitor 
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